
RESOLVE:

RESOLUÇÃO N9 189

Modifica dispositivo legai~ da Resolu
ção CFB n9 111/74, que trata sobre as
normas de aplicação do Código de fti
ca Profissional do Bibliotecário.

O Conselhó Federal de Biblioteconomia, no uso das
atribuiç~es legais que lhe são conferidas pela Lei n9 4.0'84/62 e
Decreto n9 56.725/65 e,
Considerando:

~ que a necessidade de ter o bibliotecário, no exe~
cício de sua atividade~ estar obrigado a se submeter às normas -
vigentes sobre ftica Profissional~

- que a devida interpretação ao que preceitua o Có
digo de ftica Profissional, voltado para os problemas disciplin~
res no campo da dignidade profissiqnal e do legítimo interesse -
moral, faculta preservar a classe e seus valores pessoais;

- que os membros .da Comissão de ~tica Profissional,
-sao.·de diferentes Estados· ou Cidades e para que _e.!5tase r-euna ,

acarreta pesados ônus ao CFB, necessário se faz reformular a ln
terpelação oral dos prOfissionais: envolvidos em processo ético,
"ad referendum" do Plenário.

Art. 19 - O artigo 49 da Resolução n9 111, de 18 de outubro de
1974, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Arvt . 49 -' Compete ao Conselho Federal e aos Conse
lhos Regionais de Biblioteconomia processar e julgar, nas instâ~
Clas mencionadas no artigo 39, desta Resolução, os bibliotecáriffi
pela prática de infraç~es éticas, sem prejulzo da competência j~
diéial comum quando a infração constitua fato punível por lei.

Parágrafo Único - Caberá aos Conselhos a execução
de suas decisões, salvo, nos casos onde a ação judicial comum se
Ja aplicada, competirá ao Conselho Federal decidir as sanç~es ca
bíveis."



i
Art , 29 - Modifica redação do ar-t , 69;:daResolução CFB 111 fi
cando o mesmo assim disposto; "Art. 69 - Ao Conselho Federal
de Biblioteconomia compete o julgamento, em inst~ncia ~nica,
dos membros'dos Conselhos Regionais e dos seus próprios, bem
como, de todos os profissionais que. direta ou indiretamente~

I

praticarem atos de qualquer natureza que venham comprometer,
sem justa causa, o Conselho Federal ou qualquer um de seus
membrosp aplicando e executando as penalidades cabíveis."
Art. 39 - Acrescenta paragrafo tinico ao arte 28 da Resolução
n9 111, ficando, o mesmo, assim disposto~

" . . ':Ar t . 2 8 - •...••....•.••. ~ •.•..•........•.....

··.·~·· .. ?···t·!~-·~·~!······························· .
Par~grafo anico ~ O interrogatório p6der~ ser

dispensado se não houver comparecimento dentro dos prazos pré
-estabelecidos, tendo direito a C~missão de ~tica Profissio- .
nal de convocar o acusado por 2 (duas) vezes, não podendo ex~
der o prazo de 60 (sessenta) dias entre a primeira e a segun-
da convocação."
Art~ 49 - Esta Resolução entra e~ vigor na data de sua publi
caçao, revogadas as 6isposiç~es~em contrgrio,

Brasília, 24 de fevereiro de 1978.
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